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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei, em 
conformidade com o artigo 29, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Araucária. 

 
 

LEI Nº 2.610/2013 
 
 

SÚMULA:  “Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 2.383, de 24 
de outubro de 2011, conforme especifica”. 

 
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 2.383, de 24 de outubro de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. Fica, por esta Lei, denominado de Alexandre Mikosz logradouro 
público do Município ainda não nominado.”  

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Araucária, 18 de setembro de 2013. 
 
 
 

PEDRO GILMAR NOGUEIRA 
Presidente 
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